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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO E MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°. 

LEI N°. • /2309 

ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORCAMENTO 

DE 2009 DO MUNICÍPIO DE GUANHÃES/MG E DA OUTRAS 
PROViDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Guanhães. Estado de Minas Gerais, através de 
seus Representantes Legais aprovou e eu, Prefeito* Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 - Fica autorizada a abertura de Créditos Aationais 
Suplementares para suprir as seguintes dotações do orçamento vigente.: 

9 - PODER EXECUTIVO MUNI::.,'ir'AL 
2.03 •SEC.MUN.DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
2.03.1 - DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
041230408.2027 - MANUT.D0 DEPARTAM. DE CONTABILiDADE 
3.3.90.35. - Serviços de Consultoria 12.400,00 

2.03.2 . -DEPARTAMENTO DE FINANC,AS 
0412304082030 - CONTRIBUIÇÕES AO PASEP 
3.3.90.47.01 - Obrig.Trib.e Contributivas-PASEP R$ 13.500.00 

9.34 - SEC.MUN.DE ADMIN.E RECURSOS HUMANOS 
2.04.4 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 
2884328033001 - AMORTIZACAO DE DIVIDAS CONTRATADAS 
4.6.90.71.03 - Amort.Parcelamento E'r.iv.IPSEMG R$ 4.600,00 

2.09 
2.09.1 
0824408112150 
5.3.90.32. 

TOTAI 

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
- MANUT.ASSIST.FUNERARIA A CARENTES 
- Material de Distribuição Gratuita R$ '' .500.00 

Art. 2° - Para atende,- ao disposto no artigo acima, ujlizar-se-á Corno 
recurso parte do superávit financeiro apurado no balanço patrimon I do exercicio de 
2008: nos termos do artigo 43, parágrafo 1°. da Lei -#1 320/64. 

POR SUPERÀVIT  FINANCEIRO   R  32.00,0C, 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retrcagindo 

seus efeitos a 20 de novembro de 2009. 

Guanhães, 11 de dezembro de 2009 

O Castro Pin o 
efeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
Exposiçác de iviutoios 

Ex(Jelentíssimos Senhores Vereadores, 

O orc:eo dC !ei que ora vos encw-i;nha !seita de autorização cara 
abertura de créditos adicioR,Jis sup!ementares no orçamento de 20C9, aprovado pel . 
LC Municipal n° 2.30912008 

Este pro;eto contém aigun-Ias doações orçamentárias do Poder 
Executivo que precis[;m ser sup!enentadas. Entretanto, para o fechamerte do 
exercício, poderá haver a necessidade de reforçar outras dotações, (2S0 haja 
aumento na arrecadação do Município e novas despesas venham a ser rwl acias. 

Desta forma, espero vê-;o aprovac,-;c) n6 .-itegre., por ser 
interesse Púbico. 

Atenciosamente, 

Guanhães, 11 de dezembro de 

Osv —astro P:nto 
Prefeito Municipa! 
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